
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
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Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.600/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n° 035/2020 da Secretaria 

Municipal da Saúde e o memorando de n° 2L/2019 do Setor de Transportes da 

mesma Secretaria, nas quais relatam que no dia 13 de dezembro de 2019. por volta 

das 10 horas e 40 minutos, o motorista DAGOBERTO ALVES MACEDO, 

conduzia o veículo oficial Logan de placas FGB 3201. pela rua Dom Bosco próximo 

ao número 497. quando o trânsito veio a parar por excesso de veículos, nessa 

ocasião, o Sr. Dênis Felipe Barbosa Leduíno que conduzia logo atrás o veículo 

Toyota Corolla. de placas FDL 7030. não conseguiu parar o referido veículo a 

tempo, vindo a colidir na traseira do veículo da municipalidade.

CONSIDERANDO ademais, que foi registrado o Boletim de 

Ocorrência de n° 9769/2019 e que o condutor do veículo Corolla se prontificou a 

acionar a sua seguradora, a fim de reparar os danos ocasionados na tampa do porta 

malas e no para-choque traseiro do veículo oficial no entanto, está sendo aguardado 

até o presente momento, uma vez que a seguradora informou que irá agendar o dia 

e a oficina para que seja realizado os devidos consertos.

CONSIDERANDO, por fim. que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante dc eventuais irregularidades de que tenha 

conhecimento.




